
UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
FACULDADE DE EDUCAÇÃO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO

PORTARIA PPGE nº 07/2023
Comissão de Autoavaliação

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal da Bahia (PPGE-
UFBA), no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  planejamento  contínuo,  implementação  e  avaliação  de  ações
desenvolvidas  pelo  PPGE-UFBA,  com  vistas  ao  fortalecimento  de  pontos  fortes  e  enfrentamento  das
fragilidades do Programa;

CONSIDERANDO os princípios e proposições definidos pela Política de Autoavaliação do PPGE-UFBA;

CONSIDERANDO a  exigência  de  implementação  da  autoavaliação  conforme  Relatório  e  Ficha  de
Avaliação CAPES;

RESOLVE instaurar a Comissão de Autoavaliação do PPGE-UFBA, durante o quadriênio 2021-2024:

Art.  1º  Para  compor  esta  Comissão  estão  designados  como representantes  do  Programa  os  professores
doutores Robert Evan Verhine, Telma Brito Rocha, Rejane de Oliveira Alves; o  doutorando Pietro Matheus
Bompet Fontoura Alves; e a técnica-administrativa  Kátia Leni Sousa Santos Cunha; como membro externo,
a professora doutora Lys Maria Vinhaes Dantas, da Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB),
para compor a Comissão de Autoavaliação PPGE-FACED/UFBA.

Art. 2º Compete à Comissão:

I. Articular-se  com  o  Colegiado  do  PPGE-UFBA  para  propor  diretrizes,  organização  e
desenvolvimento dos trabalhos dentro do disposto na Política de Autoavaliação do Programa;

II. Elaborar calendário anual das ações de autoavaliação e informá-lo ao Colegiado do PPGE;

III. Definir e manter atualizada a matriz de referência para a autoavaliação, considerando as diversas
dimensões de análise, e propor, de maneira participativa, os critérios avaliativos;

IV.  Desenvolver,  validar  e  utilizar  instrumentos  ou  técnicas  avaliativas  para  docentes,  técnicos,
discentes e egressos, de maneira participativa;

V. Sistematizar dados e analisar os resultados dos instrumentos avaliativos do PPGE;

VI  Apresentar  ao  Colegiado,  ao  final  do  ano  letivo,  as  contribuições  da  Autoavaliação  para
composição do Relatório SUCUPIRA, apresentado anualmente à CAPES;

VII. Promover evento anual para toda a comunidade do PPGE-UFBA para compartilhar e discutir os
processos e resultados da Autoavaliação;

VIII. Delinear e conduzir a meta-autoavaliação, de forma a aprimorar, continuamente, essa ação do
PPGE-UFBA.

Art.  3º  Os  membros  da  CAA têm  mandato  de  dois  anos,  a  partir  da  publicação  desta  Portaria,  com
possibilidade de uma recondução. 

I. A coordenação da Comissão será exercida pelo Prof. Robert Verhine e pela Profa. Telma Brito
Rocha.

Art. 4º Fica revogada a Portaria 01/2023.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Salvador, 24 de maio de 2023

Rodrigo da Silva Pereira
Coordenador
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